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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 1.526/2021 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

adquirir vacinas para o enfrentamento da 

pandemia da COVID-19 na hipótese de 

insuficiência de recursos prestados pelos 

demais entes federados, e dá outras 

providências.” 

 

 

 

DOUGLAS FAVERO PASUCH, Prefeito Municipal de 

Nova Roma do Sul (RS), usando das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminha ao 

Poder Legislativo para apreciação e posterior votação, 

o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

Art. 1.º Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a 

adquirir vacinas para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 

na hipótese de insuficiência de recursos prestados pelos demais 

entes federados, inclusive quanto ao Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, ou caso estes 

não provejam cobertura imunológica tempestiva e suficiente 

contra a doença, observadas as legislações federal e estadual 

pertinentes. 

 

§1º. As vacinas a serem adquiridas devem ter sido 

previamente aprovadas pela Anvisa. 

 

§2º. Inexistindo vacinas nas condições estabelecidas pelo 

§1º, ou se, após provocação, a Anvisa não se manifestar em até 

72 (setenta e duas) horas acerca da aprovação do medicamento, 

fica o Município autorizado a importar e distribuir vacinas 

registradas em renomadas agências de regulação no exterior e 

liberadas para distribuição comercial nos respectivos países, 

conforme o art. 3º, VIII, a, e §7º - A, da Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou, ainda, quaisquer outras 

que vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial, nos termos 

da Resolução DC/ANVISA 444, de 10/12/2020. 

 

 

 

 



 

 
2 

 

Art. 2.º Para as aquisições referidas no caput deste 

artigo, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante 

decreto, crédito adicional especial. 

 

 

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de março de 2021. 

 

 

 

DOUGLAS FÁVERO PASUCH 

Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul (RS) 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Saúdo os Nobres Membros da Colenda Câmara 

Municipal de Vereadores, oportunidade em que apresento 

o presente Projeto de Lei nº 1.526/2021 que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a adquirir vacinas para o 

enfrentamento da pandemia da COVID-19 na hipótese de 

insuficiência de recursos prestados pelos demais entes 

federados, e dá outras providências.” 

 

O presente projeto enviado ao Legislativo busca dar segurança 

jurídica ao processo de compra, mesmo que ainda não se faça 

estimativas de datas ou doses pretendidas, mesmo assim, o 

Município precisa estar preparado legalmente para quando houver 

a possibilidade de compra direta, pois, na situação caótica em 

que vivemos em decorrência de uma urgência pandêmica, a 

aquisição de serviços e vacinas prevê dispensa de licitação e 

permite a compra de doses antes do registro sanitário ou da 

autorização temporária de uso emergencial. A aplicação, no 

entanto, seria somente após o registro oficial pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por isso tem-se a 

certeza de que a Câmara responderá imediatamente. 

 

Ante o exposto, submeto o mencionado Projeto de Lei à 

elevada apreciação de Vossas Senhorias, SOLICITANDO SUA 

DECORRENTE APROVAÇÃO, colocando-me à disposição para prestar 

esclarecimentos pertinentes. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

DOUGLAS FAVERO PASUCH 

Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul (RS) 

 


